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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ s *
DADOS DO CERTAME

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP

TIPO: Menor Preço Por Item “  =-----

PROCESSO N2; 055/2023 — —
Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras 
Endereço Eletrônico: https://bnc.orq.br/
Endereço para retirada do Edital: https://bnc.org.br/ http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/
□ LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs / EPPs

H LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs

□ LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

^ITÉ R IO  DE JULGAMENTO:
^,,/IENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação dos Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar- 
condicionado, de interesse desta Casa Legislativa.

Órgão Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: XXXX horas do XX/XX/2023.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: XXXX horas do XX/XX/2023

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: XXXX horas do XX/XX/2023.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: XXXX horas do XX/XX/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: XXXX horas do XX/XX/2023.

PRHGOEIRA: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília -  DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: https://bnc.org.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023

1. PREÂMBULO

1.1. A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro de Preços para futura contratação dos 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado, de interesse desta Casa 
Legislativa.

1 2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n°
10.520/02, Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

13  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina 
eletrônica https://bnc.orq.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições, 
coordenar 0 processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e^consultas ao 
edital apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 
diriqir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar 0 objeto, quando não houver recurso, conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 0 processo devidamente instruído ao Presidente 
e propor a homologação.

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ 
e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2 1 A presente licitação tem por objeto 0 Registro de Preços para futura contrataçao dos
Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado, de interesse desta Casa 
Legislativa, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

2 2 O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 380.188,75 (trezentos
e oitenta mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e -inco centavos), tendo por referencia os 
preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

3.

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.

3.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado
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sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de serviço, conforme o disposto no art 62 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Bolsa Nacional de Compras no endereço eletrônico https://bnc.orq.br/.

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Bolsa Nacional 
de Compras no endereço eletrônico https://bnc.orq.br/.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

4.7. A partic ipação no certam e, sem que tenha sido tem pestivam ente  im pugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bnc.orq.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da 
Lei Complementar n° 123/2006, como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem 
previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Bolsa Nacional de
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Compras, por meio do sítio https://bnc.org.br/.

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Imperatriz 
- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portal Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Òficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
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administração pública da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, em que este exerça 
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇAO

7 1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Bolsa Nacional de Compras, por meio do sitio 
https://bnc.org.br/.

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletromco (Bolsa 
Nacional de Compras), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

7 3 Os interessados em se credenciar no Bolsa Nacional de Compras poderão obter maiores 
informações na página https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7 5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, nao cabendo ao 
provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Bolsa Nacional de Compras implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecmca para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
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7 8 O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com apoio 
‘ ‘ técnico e operacional do Bolsa Nacional de Compras, que atuará como provedor do sistema

eletrônico para esta licitação.

8. DA COTA RESERVADA:

8.1. Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva, de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar
123/2006.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9 1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.brt e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposa com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletromco no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimen

propostas.

9 1 1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
9 de s u a  exclusiva responsabilidade o levantamento de custos -cessanos para o

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto

licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores. ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edita .

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes pdderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9 4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma ofioial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.

9.4.1 .Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2.Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9 4 v^fdade ou*deag^rantia° número do'registró ou inscríção^o^em no órgão competente 

quando for o caso;

anexos, prevalecerão as últimas.

#*  previdendífos^rabatNstas6^ ^ ^ ! ^ ' ^ ^ ^ ^ 1̂  quaisque^outros^ueTndí^ám^irSa^ou

indiretamente na execução dos serviços.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

sua apresentação.

9 8 O licitante ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema
eletrônico, ’ as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão
Eletrônico:

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso.,

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante nao ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte;
9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

9 9 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
s e r  confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira.

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

1°-2' S v a L r t e 8 mediante troca" demeTagens, fm ^ m p o  próprio^p6 siltem íeleW nico0

Jtóos insanévSs ou que não apresentem as especificações tecmcas exig.das no Termo de 
Referência.

10 4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10 5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva que deverá ser 
' ‘ levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

consignado no registro.
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10'8' Sa i n o L e ^ d e ^ a t u ^ L n s a g e ^  emitidas peio sistema ou de sua desoonexao.

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

^“ ^ “ 'd e M o n s ^ e ra d o ^ p ^ a ^ re g o e tr^ d ^ ^ d ^ a ^ ^ rê n ^ s e r^ c o m ^ ic a d a T m e d ia te m e n te ^ o

provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compr ).

10.11. Na hipótese dp subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele pfertado e registrado 

pelo sistema.

10 13 Não serão aceitos dois ou ma,s lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

i r s  's s r ^ s r s s s ''̂ ^  s r s - s r  s s . "
competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do úitimo lance 

ofertado em mais de 85%.

10.18. Se a desconexão perdurar ppr «empo superior ,MC
^ ^ r r B r N = d r C ^ s  quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura.

10 19 A etapa de lances da sessão pública s e r á  encerrada ppr decisão

^ d ^ ^ ^ ^ ^ = ^ ? mente determinado pelo sistema, findo

O qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EM PATE:
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11 ’1' ^pps) 6no^ termos°do qti^'d?sjrôe 0^ °  3°  d^Le^^m p l^m er^a r n° 1623/2006, não havendo 
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

tona riP lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira
12.1. Encerrada a etapa de lances P aoresentado o lance mais vantajoso,

" d ó i  S Z T S W  •  °  v -o r  estimado para a contratação, para que seja

1 2 . 2 .  A ^ n e g o c i a ç ã o  s e r ^ r e a l i z a d a  p o r  m e i o  d o  s i s t e m a ,  p P d e n d o  s e r  a o o m p a n h a d a  p e l a s  d e m a i s  

licitantes.
1 3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

p r í ^ T r o ^ i u g a r  q u " a n t o ^ a o  p r e ç o ! ' a ^ s u à  e x e q u i b U t á a d e ^ e m ^ m e ^ u a n ^  d a s

especificações do objeto.

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçao.

13.2.1. A proposta deve conter:

a) S eç?deP; r i eon̂ t f 6n t ,
houver);

b) O preço unitário e total para c^ a ^ e m  (ou lote) ^ ° \ obgA daPproposta, em
S s o s  todos os tributos, fretes, tarifas e

demais despesas decorrentes da execução do objeto,

C ) e s p i a s e e t g t n c f a s ' “

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

e )  O  p r a z o  d e  g a r a n t i a  d p  b e m ,  c o n t a d o s  d o  r e c e b i m e n t o  d e f i n i t i v o  d o  o b j e t o ;

f )  P r a z o  d e  v a l i d a d e  d a  p r o p o s t a  n ã o  i n f e r i o r  a  6 0  d i a s  c o r r i d o s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  p r e v i s t a

para abertura da licitação,

g )  p r a z o  d e  e x e c u t o  d o  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o ,  h o r a s ,  c o n t a d o s  d a  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o  o u  

documento equivalente;

h )  I n d i c a ç ã o  d o  b a n c o ,  n ú m e r o  d a  c o n t a  e  a g ê n c i a  p a r a  f i n s  d e  p a g a m e n t o .
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13.3.

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante 
' para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

13 4 O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligencias determinadas pela 
Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da mstauraçao de 
processo sancionatório contra o licitante.

13 5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada seja com
13.5. tm  nennu V pcnpcificacões do produto ofertado ou qualquer condição que importe

superiores às originalmente propostas, 

objeto no Termo de Referência.

exequibilidade.

~  i a sS t a s  no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1.

13 9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçao.

13 9 1 Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 1J.

13.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.

13 11 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar a subsjsquente 
"haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, Pre^ t o  nos aij 9 ° s 
da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 11 deste edital, se for o
caso.
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A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2.
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14.1. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do prodüTCTofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição da Pregoeira, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no material.

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência;

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14 3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável do setor requisitante, cujo resultado 
’ será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que levaram a 

aceitação ou à rejeição da amostra.

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
' possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou

reprovação da amostra.

14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acom panhada das in fo rm açõss quanto às suss c3r3ct6 fís tic3s.

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
’ entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com

a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da
Amostra.

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ - MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) nãofor(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência, ou
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14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens

14 12 pelo seguinte texto:

“  a a s f  S ã s S 5 £ S 5 3 s 5 5 ã S
d i t a ac u s ã l at o X e m o  do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação da sanções 

administrativas.

15. D A  HABILITAÇÃO: •

15.1. Como condição prévia ao examea da1
proposta classificada em primeiro l u g a i a  Pregoeira v « ^  sanç_o que impeça a

contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

15.1.1. SICAF;

1 5 -1 ' 2 - S  d e i —  S  S S Z i S S S i S S ^ ^

15.1 .3. Cadastro Nacional de Conden£ f n®* ° velS P° r Nacioía|lmPr° b'dadee Adm'"  Justiça 

^ d°ni ina.br/ii^prnhidade adm/rnnsnltar requerido.pheO;

15.1.4. Lista de Iniddneos, mantida pele Tribunal de Contas da União -
7Q  U ; (https://c-firtidoes-aD f.apps.tcu .q o v .p l) ,

15-1.5. A consulta aos cadastros
seu sócio majoritario por for?a resnonsável pela prática de ato de improbidade 
È i S l S : ” ^  Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario.

1 5 . 1 . 6 .  constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

financeira e habilitação técnica.

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

, -  Comprovação de aptidão no desempenho de « e “ s S s  em 
características, quantidades e prazos ,J' pessoa jurídica de direito

mamais,eguipamentos

compatíveis com o objeto desta licitação.
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,1. Prova de v i n o u M u ^ n " a p e “ ^ io fp r o p e n e ^  e um p r e ^ a ,  de 
uma das áreas descritas no art. 12 da Resolução/CONFEA" ” 2 1 8 '^  podendo^se 
Técnico de 2» Grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA n 042/19HA 
l e n d o  “ai vinculo demonstrado mediante contrato de prestação de serv.ços, contna o 
de trabalho registrado em CTPS. ou contrato social atualizado, no caso de ser soco

da pessoa jurídica;

• js s :  s ü s s s s s s a s s r m  -

últimos 30 (trinta) dias, ou que es j cartório distribuidor, deverão ser
Certidão. No caso de praças com mais de um ranono ^  ^  de
apresentadas as certidões de cada u Extrajudicial deverá apresentar
empresas que estejam em ^
a f^ ^ s e ^ a ^ m p r í^ a  em recuperação já teve9 seu plano de recuperação acclhidp 
,S a fm e n te  na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005;

V - Balanço Patrimonial e demais^de,monstra

^ m tte m  a \o a P; r ç I o af!nannceira da empresa, vedada a sua substituição por

* A  a p r e s e n t a ç ã o 'do^alançonTforma da Lei, deverá atender as normas do Conselho 

Federal de Contabilidade.

aplicação das seguintes fórmulas.

ATIVO CIRCl 'I AN TF + REALIZÁVEL A LONGO_PRAZO---------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZOLG =

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE

s g  = P a s s iv o  c ir c u l a n t e  + e x ig iv e l  a  l o n g o  p r a z o

c) As licitantes que apresentarem -su ltedo menor <,u igual a 1 ^ ^ a lq u e r ^ r n

Para o(Ps,

cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 13 de 55



p OOER LEGlSLKt''4̂

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

VIII -  Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como nao utiliza para

á r f f l í S i M S S B S ' "

a fim de comprovar a sua regularidade.

1 ,3 . os licitantes -
S d̂ V e g l S L d e V T s c T e  trabalhista, Habilitação Econòmico-Finance.ra e 

Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I -  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

da autentic idade no sítio www.porta ldoem preendedor.qov^br,

„! -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vige-r^vidamente> registrado na 

r S : r S - r : r , r i  e m p rL  individual 

de responsab ilidade lim itada EIRELI,

o caso de sociedade simples,

t n r s r í t s p — ^
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ,

compatível com o objeto contratual,

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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III -  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal oíP-BistTltál, do 
domicílio ou sede da licitante;

IV -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI -  Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que podera ser 
obtida no site www.tst.ius.br/certidao.

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa.

15 3 2 2 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos ufomos 30 
(trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
N o  caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam 
em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com 
Beito de N e S a .  A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de afenr se a empresa 
em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do
art 58 da Lei 11.101. de 2005. , , . . .
II -  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social^ 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitu.ção por balancetes ou

balanços Pr™ J°™ sçâ0 d0 Ba|anç0 na forma da Lei, deverá atender as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade..

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial,

b) a Doa s ituação finance ira  da em presa será avaliada pelos índices d e j - ^ d e z  
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO---------

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO

ATIVO CIRCULANTE 
°  PASSIVO CIRCULANTE

__ _ ATIVO TOTAL
SG “  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação.

II - Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional de 
uma das áreas descritas no art. 12 da Resolução/CONFEA n° 218/73, podendo ser 
Técnico de 2o Grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA n° 042/1992, 
sendo tal vínculo demonstrado mediante contrato de prestação de serviços, contrato 
de trabalho registrado em CTPS, ou contrato social atualizado, no caso de ser sócio 
da pessoa jurídica;

III - Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços;

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7o, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, 'exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo III ao Edital).

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação.

15.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de
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pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez 
demais exigências do edital.

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.

15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara 
Municipal de Imperatriz -  MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema.

15.5.2.0 documento que não possuir código para averiguação da autenticidade via internet, 
poderá ser solicitado em original, por qualquer processo de cópia reprografica, 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da CPL da Camara 
Municipal de Imperatriz - MA, desde que conferidos com o original, ou publicaçao em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletromco.

15.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicilio
ou sede do interessado.

15 5 4 As certidões que não apresentarem em seu teor, data de val|dade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que devera estar datada
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dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, I).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Edital.

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado^ em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15 5 7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
' fjcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante sera 
declarada vencedora.

DOS R EC U RSO S:

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão publica, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 3
de 30 (trinta) minutos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadencia desse 
direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrara no merito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplicio Moreira, n 1185, Centro, 
Imperatriz -  MA | E-mail: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/, de segunda a sexta-teira,
das 07:30 às 13:30.

16 5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante devera apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que com eçara a contar
do término do prazo da recorrente.
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16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ! ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação.

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva.

condições.
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18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia
da classificação do certame.

18 4 4 Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao vator do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado.

18 4 5 A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços t.ver seu registro
cancelado.

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18 5 1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada Por ^ua' ^

execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18 5 3 A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado.

18 5 4 0  quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
' ■ ' exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado.

18 6 DOS A C R ÉSC IM O S Q U A N TITA TIV O S  DA A TA DE R EG ISTR O  DE PREÇOS:

18 7 DO C O N TR O LE E DAS A LTE R A Ç Õ E S  DE PREÇOS:

'  - H S S E S S b S S S S ^
de execução.

18.7.2.Durante a vigência da ata os p S ç J f p í v i s t a t  

S e a " ^ ^ i n ã o í d o a r t .  65da  Lei n°  8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
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18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 aa4 e[n ° S;066/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados.

18 7 7 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequaçao 
ao praticado pelo mercado.

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocara 
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçao.

18 7 10 Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumpnr o 
com prom isso, o Contratante poderá.

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicaçao de penalidade^ 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Serviços,

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogaçao da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18 8 1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

19. D O  TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

ou instrumento equivalente.
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19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçõe^-definidgs fío art 

55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital oi 
as disposições constantes de instrumento equivalente.

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocação.

19 4 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
’ ’ uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo setor

requisitante.

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal 
de Imperatriz -  MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletromco, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

19 6 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
fnsírumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração importara na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste
edital.

1Q7 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

19.8. O prazo de vigénoia do oontratp será a partir da sua assinatura prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1 da Lei n 8.666/1993.

19 9 Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatona dos contratados.

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias,

II -  critérios para o recebimento do objeto;

III -  prazos e condições de pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível,

V -  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização.

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente.
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19.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previst^fio^férm o 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente.

20. DA FISCALIZAÇÃO:

20.1. Suieitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalizaçao_ por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21 1 Aauele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinair o contrato 
ou ata de’ reqistro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
a fu s ir com porta ie  de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 
aarantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Camara 
Municipal de Imperatriz -  MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre,u,zo das multas 
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes legais.

21 2 A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no a rt 87 I, da 
' l e i  n° 8 666/1993 aplicada ao pregão subsidiariamente, considera-se comportame 

^ línnpo entre outros a declaração falsa quanto às condições de participaçao, quarto ao 
enquadramento como' ME/EPP o'u o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaraçao de imdoneidade.

^ 1 *4 " garantida  ^ p r é v ia ^ e fe s a ,  apTcará^as°sanç^es d e fin i^ s ^ n ^ m ^ fa  d o ^ ò r t r a to ^ a n ^ o ^ V l i

deste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

Municipal de Imperatriz - MA, observado o principio da proporcionalidade.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro desta Câmara 
Municipal.

22. DAS D ISPO SIÇ Õ ES G ER A IS:

s S
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convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.
22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

" destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçao

22.5. Naíontagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
inírin p incluir-se-ã o do vencimento. ...............  .

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Imperatriz

22 7 CMdesatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/oú desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a afençao de sua 
S a ç ã o  e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçao da sessão pubhca

22 ,  e da documentação *

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22 11 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

- ^ S 3 3 3 £ = « S S « 5 S W B B S 8

2214 serão dirimidas peia Pregoeira, no

22.16. O 'EdVaí estHsponibiiizadp, na integra, no endereço eletrônico ht tP ^ n o .o rg M  e na 
náaina httD7/www.csmsrsimpcrstriz.m3.90v.br/. rnmicQãn

2 2 - 1 7 - b S n i r d V ^ ^
Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, de segunda a sexta-feira, da 
13:30.

23. DOS A N EXO S

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1. ANEXO I -  Termo de Referência;
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23.1.2. ANEXO
23.1.3. ANEXO
23.1.4. ANEXO
23.1.5. ANEXO
23.1.6. ANEXO
23.1.7. ANEXO

Imperatriz -  MA, XX de XXXX de 2023.

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente
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II -  Modelo de Proposta de Preços;
III -  Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
IV -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;
V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;
VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
VII -  Minuta de Contrato.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A prestação dos serviços a serem contratados visa manter os ajustes de manutenção preventiva e 
corretiva necessários para assegurar o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos 
de ar-condicionado, a fim de garantir a boa qualidade do ar e de temperatura nos ambientes de 
trabalho da Câmara Municipal de Imperatriz.

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição Federal, no 
art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal n° 3.555, 
de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para aquisição de bens e 
serviços comuns.

1 4 Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de cota de 
25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva de microempresas 
ou empresas de pequeno porte, ou;

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de cota de 
25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n° 123/2006.

2. OBJETO:

1.1, Registro de Preços para futura contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar- 
condicionado, de interesse desta Casa Legislativa.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

4. ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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Serviço de manutenção e limpeza 
em condicionadores de ar split 
7.500 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
lubrificação e revisão geral eletro 
mecânica. Procedimento é 
composto por um conjunto de 
métodos que visam restaurar, 
corrigir e recuperar a capacidade 
do ar-condicionado. Limpeza do 
Filtro Inspeção da Evaporadora e 
Condensadora Vazão de Ar dos 
Ventiladores Inspeção do Sistema 
de Drenagem Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante Verificação 
das conexões elétricas Verificação 
de Tensão, corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade Interna (Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
filtros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
avadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão
líquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
£ás_
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Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 7.500 
BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas 
técnicas, aplicáveis, inclusive 
segurança na execução e 
especificações do fabricante, afim 
de dar qualidade aos serviços bem 
como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a 
instalação dos aparelhos de ar 
condicionado, contemplando todos 
os materiais necessários, tais 
como: tubulações (eletro duto de 
aço galvanizado e eletro duto em 
PVC rígido), isolamentos térmicos, 
cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação 
para o quadro elétrico, suportes 
com cantoneiras para as 
condensadoras, carga de gás. 
Tubulação para drenagem e tudo 
mais que for imprescindível para o 
perfeito funcionamento dos 
aparelhos. Os itens de Instalação 
devem ser compostos por: Canos

SER 40

SER 30

R$ 225,00

273,07

R$ 9.000,00

R$ 8.192,10
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de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, 
Suporte, Fita PVC e Fio PP. Este kit 
também é compatível com 
condicionadores com tecnologia 
nverter e Convencional.

Serviço de manutenção e limpeza 
em condicionadores de ar split 
9.000 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
lubrificação e revisão geral 
eletromecãnica. Limpeza do Filtro, 
Inspeção da Evaporadora e 
Condensadora, Vazão de Ar dos 
Ventiladores, Inspeção do Sistema 
de Drenagem, Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante, Verificação 
das conexões elétricas, Verificação 
de Tensão, Corrente, Verificação 
de Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade lnterna(Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros- 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
filtros de Nylon -  Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
avadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão
liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
gás
Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 9.000 
BTUS, incluindo a instalação
deverá atender a todas as normas 
técnicas aplicáveis, inclusive
segurança na execução 
especificações do fabricante, a fim 
de dar qualidade aos serviços bem 
como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar 
instalação dos aparelhos de ar 
condicionado, contemplando todos 
os materiais necessários, tais 
como: tubulações (eletro duto de 
aço galvanizado e eletro duto em 
PVC rígido), isolamentos térmicos, 
cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação
para o quadro elétrico, suportes 
com cantoneiras para as 
condensadoras, carga de gás. 
Tubulação para drenagem e tudo 
mais que for imprescindível para o 
perfeito funcionamento dos

SER

SER

80

30

340,1

364,88

R$ 27.208,00

R$ 10.946,40
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aparelhos. Os itens de Instalação 
devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, 
Suporte, Fita PVC e Fio PP. Este kit 
ambém é compatível com 
;ondicionadores com tecnologia 
nverter e Convencional.

5

Serviço de manutenção e limpeza 
snri condicionadores de ar split 
12.000 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
ubrificação e revisão geral 
eletromecânica. Limpeza do Filtro 
nspeção da Evaporadora e 
Condensadora Vazão de Ar dos 
Ventiladores Inspeção do Sistema 
de Drenagem Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante Verificação 
das conexões elétricas Verificação 
de Tensão, Corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade Interna (Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros- 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
filtros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
lavadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão 
liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
qás.

SER 80 586,5 R$ 46.920,00

6

Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 12.000 
BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas 
técnicas aplicáveis, inclusive 
segurança na execução e 
especificações do fabricante, a fim 
de dar qualidade aos serviços bem 
como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a 
instalação dos aparelhos de ar 
condicionado, contemplando todos 
os materiais necessários, tais 
como: tubulações (eletro duto de 
aço galvanizado e eletro duto err 
PVC rígido), isolamentos térm icos 
cabos para interligação de ume 
unidade para outra, alimentaçãc 
para o quadro elétrico, suporte: 
com cantoneiras para aí 
condensadoras, carga de gás 
Tubulação para drenagem e tudc

SERVIÇO

3

30 586,5 R$ 17.595,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 29 de 55



f i»OEfí LEGISlM '"10
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
mais que for imprescindível para o 
perfeito funcionamento dos 
parelhos. Os itens de Instalação 

devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, 
Suporte, Fita PVC e Fio PP. Este kit 
também é compatível com 
condicionadores com tecnologia 
Inverter e Convencional.
Serviço de manutenção e limpeza 
em condicionadores de ar split 
18.000 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
ubrificação e revisão geral 
etromecânica. Limpeza do Filtro 

Inspeção da Evaporadora e 
Condensadora Vazão de Ar dos 
Ventiladores Inspeção do Sistema 
de Drenagem Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante Verificação 
das conexões elétricas Verificação 
de Tensão, Corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade lnterna(Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
:iltros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
lavadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão
liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
gás
Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 18.000 
BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas 
técnicas aplicáveis, inclusive 
segurança na execução e 
especificações do fabricante, a fim 
de dar qualidade aos serviços bem 
como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a 
instalação dos aparelhos de ar 
condicionado, contemplando todos 
os materiais necessários, tais 
como: tubulações (eletro duto de 
aço galvanizado e eletro duto em 
PVC rígido), isolamentos térmicos, 
cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação 
para o quadro elétrico, suportes 
com cantoneiras para as

SER

SER

80

30

600

699

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz 
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condensadoras, carga de gás. 
Tubulação para drenagem e tudo 
mais que for imprescindível para o 
perfeito funcionamento dos 
aparelhos. Os itens de Instalação 
devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, 
Suporte, Fita PVC e Fio PP. Este kit 
também é compatível com 
condicionadores com tecnologia 
nverter e Convencional.

9

Serviço de manutenção e limpeza 
em condicionadores de ar split 
48.000 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
lubrificação e revisão geral 
eletromecânica. Limpeza do Filtro 
nspeção da Evaporadora e 
Condensadora Vazão de Ar dos 
Ventiladores, Inspeção do Sistema 
de Drenagem Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante Verificação 
das conexões elétricas Verificação 
de Tensão, Corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade lnterna(Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
filtros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
lavadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão 
liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
qás.

SER 21 1.393,50 R$ 29.263,50

10

Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 48.000 
BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas 
técnicas aplicáveis, inclusive 
segurança na execução e 
especificações do fabricante, a fim 
de dar qualidade aos serviços bem 
como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a 
instalação dos aparelhos de ar 
condicionado, contemplando todos 
os m ateriais necessários, tais 
como: tubulações (eletro duto de 
aço galvanizado e eletro duto err 
PVC rígido), isolamentos térmicos 
cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentaçãc

SER 15 1.445,91 R$21.688,65

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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para o quadro elétrico, suportes 
com cantoneiras para as 
condensadoras, carga de gás.

ubulação para drenagem e tudo 
mais que for imprescindível para o 
perfeito funcionamento dos 
aparelhos. Os itens de Instalação 
devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, 
Suporte, Fita PVC e Fio PP. Este kit 
também é compatível com 
condicionadores com tecnologia 
Inverter e Convencional.________

11

12

Serviço de remoção de central de 
ar de 7 á 48.000 TBU's, com 
desligamento e isolamento da rede 
elétrica, recolhimento de gás, baixa 

alta pressão, remoção dos 
suportes interno e externo da 
condensadora e evaporadora.

SER 40 984 R$ 39.360,00

Serviço de manutenção e limpeza 
em condicionadores de ar split 
30.000 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
lubrificação e revisão geral eletro 
mecânica. Procedimento é
composto por um conjunto de 
métodos que visam restaurar, 
corrigir e recuperar a capacidade 
do ar-condicionado. Limpeza do 
Filtro Inspeção da Evaporadora e 
Condensadora Vazão de Ar dos 
Ventiladores Inspeção do Sistema 
de Drenagem Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante Verificação 
das conexões elétricas Verificação 
de Tensão, corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade Interna (Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
filtros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
lavadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão
liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
gás.___________________________

SERVIÇO 30 660 R$ 19.800,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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13

Serviço de manutenção e limpeza 
em condicionadores de ar split 
60.000 BTUS, incluindo limpeza 
geral com produto desincrustante, 
lubrificação e revisão geral eletro 
mecânica. Procedimento é 
composto por um conjunto de 
métodos que visam restaurar, 
corrigir e recuperar a capacidade 
do ar-condicionado. Limpeza do 
Filtro Inspeção da Evaporadora e 
Condensadora Vazão de Ar dos 
Ventiladores Inspeção do Sistema 
de Drenagem Verificação da Carga 
de Fluido Refrigerante Verificação 
das conexões elétricas Verificação 
de Tensão, corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade Interna (Controle remoto, 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA - 
filtros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
avadora de alta pressão e produtos 
específicos, tais como: Sabão 
quido, esponja de aço, esponja 

multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
aás

SER 30 743,33 R$ 22.299,90

14

Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 30.000 
BTUS, incluindo limpeza geral com 
produto desincrustante, lubrificação 
e revisão geral eletro mecânica. 
Procedimento é composto por um 
conjunto de métodos que visam 
restaurar, corrigir e recuperar a 
capacidade do ar-condicionado. 
Limpeza do Filtro Inspeção da 
Evaporadora e Condensadora 
Vazão de Ar dos Ventiladores 
Inspeção do Sistema de Drenagem 
Verificação da Carga de Fluido 
Refrigerante Verificação das 
conexões elétricas Verificação de 
Tensão, corrente Verificação de 
Vazamentos - Manutenção 1 - 
Unidade Interna (Controle remoto 
tampa e painel frontal) 2 -  Filtros
Verificação e limpeza Filtro de 
Carvão Ativado - filtros HEPA 
filtros de Nylon - Nessas limpezas 
se faz necessário a utilização de 
lavadora de alta pressão e produto; 
específicos, tais como: Sabãc 
líquido, esponia de aço, esponj:

SER

3
a

30 564,84 R$ 16.945,20

-
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15

multiuso, detergente tipo Zennith ou 
similar. Incluindo a reposição de 
gás. _________
Serviço de instalação de 
condicionadores de ar split 60.000 
BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas 
técnicas aplicáveis, inclusive 
segurança na execução e 
especificações do fabricante, a fim 
de dar qualidade aos serviços bem 
como preservar a integridade dos 
instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a 
instalação dos aparelhos de ar 
condicionado, contemplando todos 
os materiais necessários, tais 
como: tubulações (eletro duto de 
aço galvanizado e eletro duto em 
PVC rígido), isolamentos térmicos, 
cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação 
para o quadro elétrico, suportes 
com cantoneiras para as 
condensadoras, carga de gás. 
Tubulação para drenagem e tudo 
mais que for imprescindível para o 
perfeito funcionamento dos 
aparelhos. Os itens de Instalação 
devem ser composto por: Canos de 
Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, 
Suporte, Fita PVC e Fio PP. Este kit 
também é compatível com 
condicionadores com tecnologia 
Inverter e Convencional._______

SER 30 1400 R$ 42.000,00

VALOR TOTAL
R$ 380.188,75

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5 1 Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação emitida pelo Departamento de 
Compras da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, no horário das 07:30 as 13:30hs, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação;

5 2 A empresa contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de 
que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as especificações, modelo
preço;

5 3 0 objeto solicitado deverá ser executado no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada 
na licitação, contado da data de r e c e b i m e n t o  d a  n o t a  d e  empenho, ordem de execucao ou documento
equivalente;

5.4 A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas, referentes às condições firmadas.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 34 de 55



p O O E R  t E G I S t - W ^

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

6. FASES DO RECEBIMENTO:

6.1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento definitivo;

6.2 Os serviços executados, deverão atender obrigatoriamente a Ordem de Serviços (OS);

6 3 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a Ordem de 
Servteo (OsTe o serviço entregue. No caso de divergénoia de qualquer tipo (ex: quanMade, 
especificação) SERÁ RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou total, com a devida
justificativa no verso da NF;

6.4 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço;

6.5 No recebimento provisório a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, terá até 5 dias consecutivos para 
conferência dos serviços prestados e recebimento definitivo.

previstas no Termo de Referência e Edital.

6 “ s—
Municipal de Imperatriz -  MA.

7. FORMA DE PAGAMENTO:

7 1 o  pagamento será efetuadc no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura doTem » de
7A Recebimento Detinitivo, d.sde que nâc haja fator certidões

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada ^esPeçbva 0 WSS) e ao Fundo
de regularidade fiscal: Prova de 'egulandade r e ^ a  a ^ " ^ ^ ‘^ « h i t i d L  pela Caixa 
de Garantia por Tempo de Serviço, ato da contratação, para o

interessadas.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8 1 A CONTRATADA se obriga a:

* ' •  5 , “ , » f i S C — ™
ou culposamente, ã administração ou a terceiros,

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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8.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregadeé que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

8.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à Administração;

8.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Admimstraçao, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso,

8.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 
produtos;

8.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1 A CONTRATANTE se obriga a:

9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços de acordo 
com as determinações deste Termo de Referência;

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9 1 3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 
autoridade competente para as providências cabíveis,

9.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção,

9.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, na forma do contrato;

9 1 6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitaçao e qualificaçao
exigidas na licitação.

10. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

10.1 A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na forma que lhe 
convier;

10 2 À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização,

10 3 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

10.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente licitação, 
sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e escrita e exercício
da ampla defesa e do contraditório:

12.2 Advertência.

12.3 Multa.

12.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1 "í 1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
p Z d o  de? ap«dão para desempenho de atividade pertinente e compativei em caractensticas,
quantidade e prazo com o objeto da licitação;

13.2 Licença expedida p.lo drgâo competente, autonzando a exercer a atividade pertinente ao objeto 

licitado.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

14.1 A Ata de Registre de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a oentar da data da 
assinatura, da Ata de Registro de Preços.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15, integram este Termo de “ 1 “

Í S S S S T S o  J W >  para ague.
Preços do EPS, Preços do CMED, Praços do 

Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO II

“MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS’

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

PROPOSTA DE PREÇOS
Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:

2 Representante legal que assinará a Ata e Contrato:
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

---------- ------------------ -—

Prazo de validade da proposta:...............
Prazo de entrega:................
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente).

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
/Real -  R$) já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçao.

•(.... ). de de

Representante Legal
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ANEXO III

“MODELO DE DECLARAÇÃO" a»

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

inscrito no CNPJ n°................... . por intermédio de seu representante legal
o(a) ’S r ( a ) ........................................................ P°rtador(a) da Carteira de Identidade ne.....  ...........  e do
QPP no t DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

...................... (.... ) , .......d e .................... d e ............

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO IV

“MODELO DE DECLARAÇÃO’

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

a .......... . inscrita no CNPJ n°................................. por intermédio
A empresa......... . . . . . . . . . . _  ( ) ............. portador(a) da Carteira de
de seu representante leg ( ) _ U .............. DECLARA, para fins legais, sob as

oenas í le "  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
f ; prlsa  de pequeno porte,nas
de Pequeno Porte, in s ta d o  pete L e ^m P le m e n  ar . amen(o favoreddo estabelecjd0 nos 

i r S a r e S t e i  C o ^ m e n t ^ e  que não se enquadra nas si.uaç6es re,acionadas nc 

§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

.(.... ) , .......d e .................... de

Representante Legal
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ANEXO V

“MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

A empresa 

sob o n° _

, inscrita no CNPJ

sediada no endereço

telefone/fax n°

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para partioipaçao em prooed.mentos 

licitatórios bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo çomo firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos prat,cados

diretamente ou por seu representante.

_______ _i por intermédio do seu representante legal Sr(a).
portador(a) da Carteira de

e do CPF ~n° ” --------- • DECLARA que a

■ (.... ), de de

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N °___/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo periodo de 12 (doze) meses, 

conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência' ' ^ Í ^ T A N T ^ o  d ire T d ê  
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, c quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integra 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
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LICITANTE

CNPJ

REPRESENTANTE
TELEFONE

Aos dias do mês d e _____do ano d e ____ , a CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
inscrítiTno C N P J  (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n

185 Centro Imperatriz -  MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. _ ------
RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do PregãoE'etr°nic°’ "  
S / l o b  O regime de compras peio Sistema * ,

10 520/2002 aplicando-se, subsidiariamente, no qlTe couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a especie.

FMAIL: -------------- --------- D T H T  A 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA

.

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 

(R$)

P. 1 U  1 AL  
REGISTRADO 

(R$)



A presente Ata de Registro 
data de sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Clausula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra '«citação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indemzaçao de qualquer especie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Paráarafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
comDromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 
c u m p r i r  n^ntegrca todas as oondiçôes estabelecidas, ficando sujeito, inclus.ve, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo primeiro: Os órgãos e

que estelndique £  p S e i s  Contratadas e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida à ordem de classificaçao.

Parágrafo segundo; Caberá ao Detentor, *  qua—

^ r a SdoseemdAta, d e s ^ q u e  esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante.

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder 
por órçjão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro

de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor “ ^petente a emitir a

Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a a s s in a tu ra ^ ^ rm o d e  
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS) 
emitida oela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
r  contraícão para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e numero da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, nao sendo permitidas alterações futur 
sem a anuência das partes interessadas.

P aráara fo  prim eiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) r? 9istrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem banoária na sua conta corrente, apos assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante,

Registro de Preços.

P arágrafo  terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATAD .

Parágrafo quinto: Não serãoefe^  ^ ^ n a lid ld e Í im T o ÍL 8 ̂ u  inadimplência
de 1ÍqUÍdaÇ̂ . S qsem ^ I s s o  gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
contratual,
monetária
P aráarafo  sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
v a , ó r e ” o ° ™ s p ô n d e n t e s  a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

m e r c a d o  p a r a  o objeto registrado, nas mesmas cond.çoes de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da^ata o s ° f tuSaçJo prevista na alínea “d” 

r f c is T l i  ^ d e v i d a m e n t e  comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada •  S e t r  ™ A t^ 6 M c L ^u írô
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, podera optar por cancelar
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, qua_n̂ °cof° r °  ^ o  Tocorrênciando fato. Junto com o 
re T u ltm e n t™  Planilhas de custos comparativas entre a data de
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formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Paráqrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Na hipótese deste paragrafo, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocara os demais 
Licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Paráarafo sexto1 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
2 t e  ld !a n te  requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade Sos motivos e comprovantes apresentados, e se a comumcaçao ocorreu antes do 
pedido de execução dos serviços;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociaçao.

Paráarafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações^ Contratante procedera a rev° 9 ^ a° ^  
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao
vantajosa.

CLÁU SU LA  SÉTIM A - DAS PEN A LID A D ES

sanções:

i Advertência aue será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

aceitas mediante crivo da Administração,

n n «w írinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

ni Wn (rinco nor cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15

! ! £ » * £ £  de*torma d ,
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida,
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V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

Paráarafo  Prim eiro  -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
occinar 3 Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

w m m ã m m

cominações legais.

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Parágrafo Terceiro - Se a mu,«a ,or de valor superior ao

Parágrafo Quarto - As Penalidadfj® serna° c a s ^ íe T u T p e íã o d íto ta r o licitante deverá ser 
descredenciad^3 poMgual periodo. sem prejuízo das multas previstas no Edital e das dema.s 

cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditono e ampla defesa.

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior,

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação 
dos preços de mercado;

.  Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 

do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado,

O) perder qualquer ccd içso  d» habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
Ata de Registro de Preços;

f\ caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

s a s s c
haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

0 disposto no art. 62 da Lei Federal n 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata^  O vação  ̂ u^edução  ^de seus respectivos 

vaíores^-em fu n ^c f da dfnâ ^comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o ^ ê * ‘c o ^ p r o e x e c u ò  do objeto, conforme o
~  formalmente desonerarã a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES

• Caberá à CONTRATANTE.

z s z s z s z n s = s r “ "  * —  " ‘  ”

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, apos 0 
cumprimento das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA.
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a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de imperatriz- MA.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXX/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Paráarafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observancia das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicaveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Paráarafo Terceiro- As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que nao possam ser 
dirimidas admínistraiivamlnte, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, 
com exclusão de qualquer outro.

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que tambem o subscrevem.

Imperatriz - M A,___d e _________ de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxx
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF N°
CPF N°
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VII

“MINUTA DO CONTRATO”

CONTRATO N °_________ .
PROC. ADM. N °_____/2023

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA,
neste ato representada pelo(a) Presidente, S r(a ).------------------------------------------ - portador(a) da
Cédula de Identidade n° ................... e do CPF n° ......................  a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa ........................................... - situada na

inscrita no CNPJ sob o n° .................................... neste ato
representado (a) pelo (a) ..... ..... ’.................................. - portador(a) da Cédula de Identidade n°

do CPF n ° ........................ . a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1 1  O  presente contrato tem por objeto a xxxxxxx x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x .

C LÁ USULA S E G U N D A  -  DA V IN C U LA Ç Ã O  D ESTE IN STR U M EN TO  E FU N D A M EN TO  LEGAL.

2 1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R $---------------

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
PREÇ(

UNITÁRIO
D

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS

4 ^ CUAsSdeSSDesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignado^ no orçamento da Câmara Municipal de imperatriz - MA, class,f,cada conforme
abaixo especificado:
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência a té_____d e ______
d e ____.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°
8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado da execução dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, 
quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de 
fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7 1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informarão 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o credito, nao 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco:...........

7. 1.2 Agência:............

7. 1.3 Conta:.........

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indemzaçao pelos danos
decorrentes.

7 3. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Imperatriz - MA será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagam ento  da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma.
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7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se enconTre-am-^iíuação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONET/ "RIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M -  índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDl
VA = ------- X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDl = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumento.

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o vator 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a epoca da 
assinatura do contrato.

1 112  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor co m p e te n te  des ta

Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
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12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8. 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

14 12 Reparar corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados^ trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros,

14 14 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

14 1 5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenaarias 
tributárias e as demais previstas na legjslação especifica, cuja inadimplência nao 
transfere responsabilidade à Administração;

14 16 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando
caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078/1990).

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a C ontra tada p ossa  fo rn e c e r os p ro du to s  
de acordo com as determinações do Termo de Referencia,

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,
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14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos
especialmente designado, anotando em registro próprio as 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, na forma do contrato;

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15 1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 7b e /y  da
referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16 1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato a Administração da entidade
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções.

I - Advertência que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para que a
empresa ficitante apresente justificativas para o atraso, que sb serão aceitas med,ante cnvo da
Administração;

II 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
'  e x e c u ç ã o  do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o dec,mo_ qumtcd. e a

rritério da Administração no caso de execução com atraso, podera ocorrer a nao-aceitaçao do
o S  defoTma !a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

iii *?% (cinco oor cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, podera °correr 
nTo-aceitaçL dTobjeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida,

20% (Vinte por cento) sobre O valor da Nota de e m p en ho , em  caso  de  in e xe cu çã o  to ta l da 

obrigação assumida.

9 n,ipm ronvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixai
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equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou èometer fraude, fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será âeftcrgíiefwíiado no 
Sistema de Cadastramento desta Câmara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçoes
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20 1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
oosteriores a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mes seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21 1 Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sej .

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz - (M A),....... d e .................... d e ..........
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CAM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
xxxxxxxxxxxxxx

Contratante

Sr........................
Contratada

Testemunhas:

Nome:______________________  ________________ CPF n° -

Nome:___________________________  ___________ ^PF n°.
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